
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO 1\T- 
 

34;7) 

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA 

OUTRAS .PROVIDÊNCIAS" 
'y 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICfPIO 	DO 

ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçSes legais e consideran 

do o disposto na Lei Municipal ng 82 do dia 27 de dezembro 	de 

1.973, 

DECRETA: 

Art. lg - Fico aberto no Departamento de Finanças 

Diviso de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, o Credito' 

Adicional Especial ate a importSncia de a.1050033,74 (cento 	e 

Cinco mil e trinta - e tres cruzetros e setenta e quatro centavos), 
e 

destinada a amortizaçao, neste exercício de parcelas de financia 

mento pela reforma de motoniveladora, obedecendo-se a seguinte 1  

ordem classificateria para efeito de contabilizaçSo, nos termos 

da Lei ng 4.320 de 17 de março de 1.964: 

ADMINISTRAÇAD FINANCEIRA 

Financiamentos . 

.TransferSncias de Capital 

. 	4.3.1.0-15 	Amo r tizae'So • • • ****** ****** • • e. ••.4  C13.,105- 033 , 74 

Art. 2g - Como récursol  ser a utilizado parte do 

produto da operaçSo de-Credito realizada, constante da Lei Muni-,  

cipal ng 13/73.' 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANA 

   

Art. 352 - Este Decreto entrará em vigor na da-. 

ta de sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrário, e 

em especial o Decreto n2  329/73. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANA. aos 31 dias de dezeffibrwde1973d  

HÊNIO ROMAG'JOLLI ak 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEONEL STEVAN 

DIRETOR DO DEPT2 DE FINANÇAS 

DAS/MVL 
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